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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 018/ 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CARGOS E 

VAGAS DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

Art. 1º - Ficam extintos e extintos na vacância os cargos abaixo, constantes do Anexo II – 

Quadro Geral de Servidores Permanentes, que integra a Lei nº 1.820 de 20/12/1989, os 

seguintes cargos: 

 

ANEXO II 

QUADRO GERAL DE SERVIDORES PERMANENTES 

 
Cod. 

Cadastro 

Denominação do Cargo Quantidade 

Extinto 

Quantidade Extinto 

na vacância 

0011 Ajudante de Pedreiro 03 01 

0012 Ajudante de Encanador 02 01 

0013 Ajudante de Calceteiro 01 --- 

0016 Lavador de Autos 04 --- 

0018 Borracheiro 01 01 

0020 Auxiliar de Serviços Externos 03 05 

0021 Mestre de Musica 01 02 

0024 Auxiliar de Vaca Mecânica 01 --- 

0026 Calceteiro 13 --- 

0033 Atendente de Enfermagem 01 --- 

0036 Regente de Banda 01 --- 

0037 Operador de ETA 09 --- 

0038 Operador de EBA 07 07 

0039 Agente Administrativo 03 13 

0041 Telefonista 04 --- 

0048 Atendente Social 03 05 

0050 Responsável pelo INCRA 01 --- 

0051 Arquivista 02 --- 

0146 Técnico em Química Industrial 

(ETE) 

05 03 

0060 Mecânico --- 03 

0089 Monitora de Costura 01 --- 
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0090 Monitora de Pintura em Tecido 01 --- 

0091 Monitora de Crochê 01 --- 

0092 Monitor de Hortelão 01 --- 

0094 Auxiliar de Enfermagem 02 09 

0095 Lubrificador 01 --- 

0101 Assistente Departamento da 

Promoção 

01 --- 

0106 Químico 02 --- 

0109 Leiturista 05 02 

0110 Auxiliar de Creche 04 96 

0111 Agente de Serviços de Saúde 04 05 

 

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita do Passa Quatro, 14 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

MARCELO SIMÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Santa Rita do Passa Quatro, 14 de agosto de 2023. 

 

Ofício nº 146/2023 

Assunto: Encaminha projeto de Lei Complementar 

 

Senhor Presidente e 

Senhores Vereadores, 

 

Sirvo-me do presente para cumprimentá-los e, na oportunidade, encaminhar o anexo projeto 

de Lei Complementar que em síntese dispõe sobre a extinção de cargos e vagas de provimento 

efetivo e dá outras providências. 

Esta propositura almeja a extinção e extinção na vacância de cargos e vagas do quadro de 

servidores municipais. Tratam-se de cargos não mais em uso ou que não mais se adequam às funções 

desempenhadas pela municipalidade. 

Importa destacar que juntamente com a presente propositura estão sendo criados diversos 

cargos no quadro, dentre médicos, psicólogo infantil, oficiais administrativos, agente de TI, arquiteto, 

controlador interno, dentro outros necessários às demandas do quadro e de acordo com a evolução 

das profissões. 

No que diz respeito às finanças municipais, a Administração prezou pelo equilíbrio entre 

criações e extinções de cargos, sempre com o escopo de atender aos limites prudenciais de gastos 

com a folha de pagamento. 

Do ponto de vista abstrato, ou seja, considerando os valores de todos os cargos e vagas a serem 

extintos, as referidas extinções representarão uma economia de aproximadamente R$ 330.000,00 

(trezentos e trinta mil reais). 

Certo da compreensão e da acolhida desta proposta, subscrevo, com minhas sinceras 

homenagens, solicitando a tramitação da matéria em regime de urgência, na forma regimental, 

justificada pelo benefício e pela necessidade da população de atendimento de médicos especialistas.                                

Atenciosamente,    

 

 

MARCELO SIMÃO 

Prefeito Municipal 

 

 

Exmo. Sr. 

LUCAS COMIN LOUREIRO 

Presidente da Câmara Municipal 

Santa Rita do Passa Quatro 


